
 

 
 

FAZENDA TEM CINCO ANOS PARA REVISAR TRIBUTAÇÃO DO 

IR SOBRE GANHO DE CAPITAL 

 

A Fazenda Pública tem cinco anos para exercer o direito de revisar ou constituir 

crédito da tributação do Imposto de Renda sobre ganho de capital se houve 

pagamento, mesmo que parcial, sendo que o início do prazo é a data da 

ocorrência do fato gerador. 

 

Por esses motivos, os membros da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais do Ministério da Fazenda acataram, por unanimidade, argumento de 

uma contribuinte que defendia a decadência de um lançamento feito em 2001 

referente a um negócio de 1996. (...). 

 

O regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais determina 

que as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 

e o STJ em matéria infraconstitucional, em sede de repercussão geral e 

repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros do conselho no 

julgamento dos recursos que chegam ao colegiado. 

 

Fonte: Revista Consultor Jurídico  

 

 

 

MP QUE REDUZ IMPOSTO PARA REMESSAS AO EXTERIOR É 

APROVADA EM COMISSÃO 

 

Foi aprovado na terça-feira (7) o relatório do senador Dalírio Beber (PSDB-SC) 

para a medida provisória que reduz o Imposto de Renda sobre remessas de 

dinheiro para o exterior. O relator acolheu apenas duas das 70 emendas 

apresentadas na comissão mista responsável por examinar e emitir parecer 

sobre a MP 713/2016. Ele excluiu outras três emendas inicialmente acatadas, 

mas que tratavam de assuntos diferentes do texto original. 

 

A MP segue agora para o Plenário da Câmara e, em seguida, para o do 

Senado.  

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23918
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23918
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23908
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23908


 

A MP 713 reduz de 25% para 6% o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre a remessa de valores ao exterior para pagar gastos pessoais em viagens 

de turismo e negócios, desde que a serviço, e para treinamento ou missões 

oficiais, até o limite de R$ 20 mil ao mês. A alíquota reduzida vale até o fim de 

2019, caso a MP seja aprovada pelo Congresso. 

 

Fonte: Agência Senado  

 

 

 

RECEITA FEDERAL TERÁ ACESSO A DADOS NO EXTERIOR A 

PARTIR DE 1º DE OUTUBRO 

 

Por Joice Bacelo | De São Paulo 

 

Começa a valer no dia 1º de outubro o acordo internacional assinado pelo 

Brasil que permitirá à Receita Federal ter acesso aos dados financeiros de 

pessoas físicas e jurídicas em mais de 90 países. A data foi definida a partir do 

depósito do instrumento de ratificação na Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) – documento que confirma a participação 

do país na Convenção Multilateral sobre Assistência Mútua Administrativa em 

Matéria Tributária. 

 

Essa convenção, da qual os mais de 90 países são signatários, é considerada 

como o instrumento mais abrangente de cooperação tributária internacional. 

Por meio dela, os países trocarão informações como contas correntes e seus 

titulares, investimentos, previdência privada, ações, rendimentos de fundos, 

aluguéis e juros. 

 

Para especialistas na área, o acordo pode incentivar a adesão de contribuintes 

ao programa de regularização de ativos do exterior – permitida por meio da Lei 

de Repatriação. 

 

Fonte: Valor  

 

 

 

 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23911
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RECEITA ESCLARECE DÚVIDA SOBRE IN 1.646 

 

João Paulo Martins da Silva* 

 

A Instrução Normativa RFB nº 1.646, de 30 de maio de 2016, realizou 

adequações na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 

2015, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais (DCTF), e na Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro 

de 2015, que dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica 

(DSPJ) – Inativa 2016, com o intuito de unificar e uniformizar informações 

prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

Fonte: Fenacon 

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23916
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

